
Aracruz, 02 de Setembro de 2025 

À Subsecretaria de Trânsito 

Em atenção à solicitação, informamos que a execução das medidas de sinalização necessárias será 
realizada após a conclusão do nosso processo licitatório. A SEMURB está atualmente em fase de 
contratação de uma empresa especializada para fornecimento de placas e sinalização viária. Tão logo 
o procedimento seja finalizado, daremos o devido prosseguimento às ações no local solicitado. 

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Ana Genilsa Nunes Porto Marques 
Assessor VI - 42414 

Mateus Casotti De Souza 
Gerente de Engenharia do Trânsito 

Decreto N.º 49.131, DE 23/06/2025 - SEMURB 
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